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3 — Até 30 dias antes do início de cada trimestre,
a BRISA apresentará à Direcção-Geral do Tesouro,
para pagamento, os cálculos, devidamente justificados,
a que se refere o n.o 1.

4 — O Estado pagará à BRISA o valor a que se refere
o n.o 3 nos 30 dias posteriores.

5 — Até ao fim de Fevereiro de cada ano, far-se-á
o apuramento da diferença entre os valores efectiva-
mente devidos e os pagamentos entretanto já recebidos
do Estado, sendo a diferença saldada no apuramento
do trimestre seguinte.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.o 131/2000
de 13 de Julho

O valor energético constitui característica essencial
para determinados alimentos com objectivos nutricio-
nais específicos para animais de estimação.

Neste sentido, e para efeitos de declaração obrigatória
de rotulagem, considerou-se necessário estabelecer o
respectivo método de cálculo, o qual, por não ser sufi-
cientemente preciso, foi adoptado apenas a título
provisório.

Embora tenha havido alguns progressos no aperfei-
çoamento das equações, as melhorias não adquiriram
ainda significado estatístico, pelo que se entende ser
necessário prosseguir a investigação em causa.

Neste contexto, torna-se imperioso prorrogar, por um
período definido, a validade das equações estabelecidas
pela Portaria n.o 76/96, de 9 de Março, de acordo com
a Directiva n.o 1999/78/CE, da Comissão, de 27 de Julho,
que altera a Directiva n.o 95/10/CE, da Comissão, de
7 de Abril, a qual fica transposta para o ordenamento
jurídico nacional pelo presente diploma.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprios das
Regiões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

O n.o 2.o da Portaria n.o 76/96, de 9 de Março, passa
a ter a seguinte redacção:

«2.o A presente portaria mantém-se em vigor até 30
de Março de 2002.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12
de Maio de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res. — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura. — Joaquim
Augusto Nunes Pina Moura. — Luís Manuel Capoulas
Santos.

Promulgado em 23 de Junho de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 4 de Julho de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 132/2000

de 13 de Julho

A protecção da saúde e a defesa dos interesses dos
consumidores têm de ser asseguradas através de meios
eficazes, no contexto do mercado único europeu, onde
as trocas comerciais de géneros alimentícios ocupam
um lugar de importância primordial.

Neste sentido foram adoptadas medidas pelo Con-
selho das Comunidades Europeias através das Directivas
n.os 89/397/CEE, de 14 de Junho, e 93/99/CEE, de 29
de Outubro, com o objectivo de tornar uniforme em
todos os Estados membros a aplicação de princípios
gerais orientadores do controlo oficial dos géneros ali-
mentícios e a definição de regras a que deve obedecer
o seu exercício.

Através de programas de controlo elaborados pelas
autoridades nacionais competentes procede-se à veri-
ficação da conformidade dos géneros alimentícios com
a legislação alimentar, de acordo com as regras definidas
nas Directivas n.os 89/397/CEE, de 14 de Junho, e
93/99/CEE, de 29 de Outubro.

No âmbito do controlo oficial dos géneros alimen-
tícios, os laboratórios competentes obedecem a um sis-
tema de normas de qualidade que estão em confor-
midade com regras normalizadas comummente aceites
e utilizam métodos de análise validados, garantindo a
qualidade dos dados de ensaio.

Para garantir a aplicação uniforme da legislação rela-
tiva aos géneros alimentícios, importa que a colabo-
ração entre as autoridades dos vários Estados membros
envolvidas no controlo oficial dos géneros alimentícios
seja estreita, permitindo uma permanente troca de
informações sobre os procedimentos previstos neste
diploma.

Com a transposição das Directivas, do Conselho,
n.os 89/397/CEE, de 14 de Junho, e 93/99/CEE, de 29
de Outubro, para a ordem jurídica nacional, e criado
o sistema nacional de controlo oficial dos géneros ali-
mentícios com a indicação das autoridades nacionais
competentes para o efectuar e, ainda, a fixação das
regras a observar no seu exercício.

A coordenação a nível nacional das acções a desen-
volver no âmbito do controlo oficial dos géneros ali-
mentícios é feita pela Direcção-Geral de Fiscalização
e Controlo da Qualidade Alimentar, designada como
organismo nacional de ligação com os organismos dos
Estados membros da União Europeia, a quem compete
a recepção, coordenação e divulgação das informações
prestadas no âmbito do controlo oficial dos géneros
alimentícios.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma define as regras aplicáveis ao
exercício do controlo oficial dos géneros alimentícios.


